
 

Deliberação 4.945, de 03 de fevereiro de 2020.                                Página 1 de 2 

 

  

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

DELIBERAÇÃO Nº 4.945, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

 

Homologa os processos administrativos apreciados 

na 695ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do 

Cofecon 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951; Decreto nº 31.794, 

de 17 de novembro de 1952; Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974; Lei nº 6.537, de 19 de junho de 

1978, e o que consta nos processos apreciados na 695ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Cofecon, 

realizada nos dias 30, 31 de janeiro e 1º de fevereiro de 2020, em Brasília-DF; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º  Homologar as decisões exaradas nos processos a seguir relacionados: 

 

 

Comissão de Fiscalização e Registro Profissional 

 

Não conhece o recurso Remissão de débitos 

 

Processo: 18666/2018 (Corecon/RS) 

Interessado: Acqua Via - Planejamento e 

Consultoria Ltda. 

 

 

Indefere Recurso: Cancelamento de registro 

 

Processo:18657/2018 (Corecon/PR) 

Interessado:  Célia Bolgenhagen 

 

Processo: 18658/2018(Corecon/PR) 

Interessado:  Viviane Gariba de Souza 

Processo: 18736/2018 (Corecon/PE) 

Interessado:  Maria Celeste de Souza Maia 

Processo: 18741/2018 (Corecon/PE) 

Interessado:  José Luciano Branco Neves 

 

Processo: 18934/2019(Corecon/DF) 

Interessado:  Delphino Pires de Souza Júnior 

Processo: 19055/2019 (Corecon/MG) 

Interessado:  Geraldo Magela de Oliveira 

Fonseca Júnior 
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Não conhece Recurso: exercício ilegal da profissão 
 

Processo: 18654/2018 (Corecon/PR) 

Interessado: Sérgio Pavan Margarido 

 

Processo: 18655/2018 (Corecon/PR) 

Interessado: SP Margarido Consultoria Ltda. 

Processo: 18668/2018 (Corecon/RJ) 

Interessado: SPET Consultoria Técnica Ltda. 

 

 

Indefere recurso: exercício ilegal da profissão 
 

Processo: 18656/2018 (Corecon/PR) 

Interessado: Cabral Consultoria e 

Representações Ltda. 

 

Processo: 18659/2018 (Corecon/PR) 

Interessado: Atrio Assessoria Tributária e 

Empresarial Ltda. 

 

 

Comissão de Educação 

 

Homologar, nos termos do voto do relator 

 

Processo: 19.260/2020 (Corecon-DF) 

XXVI Prêmio CORECON-DF de Monografia- 2019 

Valor Solicitado: R$ 3.000,00 

 

 

 

Brasília-DF, 03 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

Econ. Antonio Corrêa de Lacerda 

Presidente do Cofecon 




